
Estado do Ceará

CÍlmara Municipal de Umoei
Dialogo, Compromisso e Trabolho

APRESE:'' iDO EM SESSÂO

oRDINÂRIA
REALIZADA AOS

0 4 JUL 2024

do l\bfie
CÀMARA M I.IM DO NORTE

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N'--]I\Á...2024, DE 31DE
D82024.

ü,lL,l

Concede Titulo de Cidadiio Limoeirense

Faço saber que a CÂMARA MTTNTCIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE aprovou e

eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l" - Fica concedido Título de Cidadão Limoeirense ao Sr. Teófilo Jose Cavalcante.

Art 2" - Este Decreto trgislativo entraú em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contnírio.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 03 de julho 2024.
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